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DELIBERAÇÃO Nº 129 – 04/04/2018 
 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, considerando 
 
 
 
 

  Proposta cadastrada no Ministério da Saúde- MS, sob o nº 908931/18-001, para construção 

de uma Unidade Policlínica, no município de Umuarama-PR, no valor de  R$ 4.000.000,00 

(quatro milhões de reais) a ser transferido pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de 

Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Umuarama,  CNPJ –08931506/0001-26. 

 

 

 

 

 

 

 

Aprova Proposta cadastrada no Ministério da Saúde- MS, sob o nº 908931/18-001, para construção 

de uma Unidade Policlínica, no município de Umuarama-PR, no valor de  R$ 4.000.000,00 (quatro 

milhões de reais) a ser transferido pelo Ministério da Saúde/ Fundo Nacional de Saúde para o 

Fundo Municipal de Saúde de Umuarama,  CNPJ –08931506/0001-26. 

 

 

 

 

 

 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

  Coordenador Estadual 

 
 


